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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            SERVOP COMÉRCIO LTDA EPP, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 15.690.552/0001-46, com Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE (JUCEPE)

nº 26.2.0203171-5, com sede e principal estabelecimento na Rua Treze de Maio, nº 47, sala 02, Santo

Amaro, Recife/PE, CEP 50.100-160, por seus advogados infra-assinados, constituídos nos termos do

instrumento particular de procuração anexo (DOC. 01), com endereço para intimações constante do timbre

deste papel, vem, respeitosamente, com especial fundamento nos arts. 47 e seguintes da Lei nº

11.101/2005 - LRF, promover o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas razões de fato e

fundamentos econômicos, financeiros e jurídicos que a seguir passam a expor.

 

 

                            A SERVOP COMERCIAL LTDA EPP, nova razão social da CIDIZ COMÉRCIO LTDA

EPP, é uma sociedade empresária genuinamente recifense, com início de suas atividades empresariais no

ano de 2013 com o intuito de comercializar seus produtos através de vendas diretas e do marketing de

rede, tudo conforme objeto social previsto no Contrato Social (DOC. 02), modelo comercial este adotado

pelas empresas multinacionais POLISHOP, MARY KAY e HERBALIFE.

 

                            O marketing de rede se consubstancia, basicamente, em um modelo comercial onde o

revendedor é compensado pelo que vende e pelos novos revendedores que atrai para a estrutura de

vendas diretas, ou seja, recebe uma bonificação das vendas dos revendedores que recrutou (com

limitação de distribuição de bônus), consistente num sistema de comissionamento multinível, sendo toda

distribuição de bônus realizada sobre a comercialização de produtos, não existindo qualquer taxa de

inscrição/adesão como em outras empresas que se utilizaram do modelo para formar verdadeiras

pirâmides (TELEXFREE, BBOM, etc.).

 

                            Nos dias atuais a Requerente emprega diretamente 20 (vinte) funcionários e,

indiretamente, gera renda a mais de 1.200 (mil e duzentos) revendedores, além de contar com 10 (dez)

lojas de revenda direta através de concessão de marca (“Espaços Cidiz”) e de um site de vendas também

1.      SOBRE A EMPRESA REQUERENTE
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terceirizado para realização do comércio eletrônico, possuindo distribuição em todo o território nacional,

principalmente nos estados de PE, CE, AL, BA, MG e RJ.

 

                            A produção dos produtos da Requerente é totalmente terceirizada e conta com uma

vasta gama de produtos, tais como camisetas, camisas sociais, pólos, bermudas, calças, óculos escuros,

saias, vestidos, regatas, calçados, perfumaria, cosméticos em geral, etc. 

                            Com uma forte identidade visual e com produtos de alta qualidade, atrelados a um preço

justo e acessível, os produtos comercializados se tornaram em um curto lapso de tempo um sucesso de

vendas, pelo que a Requerente se tornou notícia nos principais jornais locais e nacionais (DOC. 03).

 

                            A Requerente faturou no seu primeiro ano de atividades (2013) aproximadamente R$

9.000.000,00 (nove milhões de reais); em 2014 aproximadamente R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões

reais); havendo uma queda de faturamento em 2015 para R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais),

e, com o cenário econômico e político atual, faturou apenas R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil

reais) até julho/2016. 

 

Por oportuno, declara a empresa Requerente que exerce suas atividades

regularmente há mais de 03 (três) anos e que contra si e seus sócios não recaem quaisquer das hipóteses

previstas no art. 48 da Lei 11.101/05, possuindo, portanto, legitimidade para propositura desta ação.

 

Tal afirmativa é robustecida pelas certidões anexas (DOC. 04), restando, portanto,

apta a requerer o presente pedido de recuperação judicial, pelas razões mais adiante expostas.

 

 

Quando empresas como a Requerente chegam à situação econômico-financeira de

ensejarem um pedido de Recuperação Judicial, na maioria das vezes se deparam não com um único fator

relevante, mas com um conjunto de fatores responsáveis pelo desencadeamento de uma grave crise, que

se constrói pouco a pouco, durante anos de atividade empresarial.

 

                            No presente caso, a principal e relevante causa da crise que ultrapassa a Requerente é o

chamado “custo Brasil” onde, recentemente, houve alta na já elevada carga tributária, dos insumos de

produção e da conta de energia, o que reflete invariavelmente no custo final do produto ao consumidor.

 

                            Além dos motivos acima elencados, observa-se ainda que, enquanto países como China

e Índia, entre outros, atacam com a força que têm para conquistar mercados, a política brasileira de

comércio exterior permite que essa situação ganhe força por aqui, não limitando sua entrada e, ainda pior,

não dando condições de a indústria nacional competir de forma congruente, uma vez que tais países não

operam com marcos legais nas áreas trabalhista, ambiental, previdenciário e social compatíveis com o

Brasil, o que torna seus produtos imbatíveis na competitividade, conforme ressaltado por Fernando

Pimentel, superintendente da Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção – ABIT[1].

 

                            Atrelado aos percalços da política brasileira, a economia nacional entrou numa grave

recessão desde o início do ano de 2015, refletindo diretamente no faturamento da Requerente, o que

gerou a extinção de milhares de postos de trabalhos e, consequentemente, o gasto das famílias com

2.      PRINCIPAIS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA QUE MOTIVAM O PRESENTE
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 51,
I, DA LEI Nº. 11.101/2005
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vestuário e acessórios.

 

                            Com a queda das vendas, a Requerente passou a enfrentar problemas em decorrência

da falta de capital de giro, aumentando o comprometimento do faturamento com o pagamento das altas

taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras no atual cenário econômico.

 

                            Em paralelo e como medida paliativa para reduzir seus custos, a Requerente se viu

obrigada a diminuir seu quadro de funcionários, ocasionando assim a extinção de 40 (quarenta) empregos

diretos.

 

                            Ainda como consequência da falta de capital de giro, a empresa passou a pagar com

atraso seus fornecedores e a comissão dos seus revendedores (principal ativo de uma empresa no

modelo de marketing de rede), ocasionando fechamento de 50 (cinquenta) lojas de venda direta e o

afastamento de mais de 4.000 (quatro mil) revendedores dos seus produtos.

 

Excelência, a situação de dificuldade da Requerente em razão dos problemas

enfrentados nos últimos anos, e, que até hoje repercutem negativamente em sua operação, contribuíram

de forma decisiva para o momentâneo desencaixe entre suas receitas e despesas, e, consequentemente,

reduziram a capacidade de pagamento no curto prazo dos compromissos com os seus credores,

justificando-se o ajuizamento do presente pedido de recuperação judicial para viabilizar uma ampla

negociação de suas dívidas, tendo em vista a capacidade de soerguimento do negócio.

 

 
A despeito do atual momento vivido, a Requerente está convicta de que é viável

economicamente e poderá superar a crise com algumas ações a serem desenvolvidas, dentre elas, o

presente pedido de recuperação judicial.

 

A certeza de sua recuperação está fundada na ideia de que o setor de vestuário

encaixa-se no rol de produtos básicos de toda pessoa e que, sendo a economia cíclica, não demorará

para que, após os devidos ajustes ao atual cenário econômico e redução dos custos, a Requerente volte

ao topo das marcas mais requisitadas pelo seu público cativo.

 

Ademais, a Requerente irá lançar novos produtos de moda para comercialização,

além de ampliar o rol de cosméticos, tudo para alavancar a venda de seus revendedores e,

sucessivamente, seu faturamento. 

 

                            O fato é que, a despeito da delicada situação financeira causada pelos fatores acima

citados, a Requerente se mostra viável e tem plenas condições de superar a crise, mantendo-se quite com

suas obrigações, sem prejudicar a manutenção de sua atividade.

 

                            Para tanto, em análise perfunctória, é possível desde já apontar algumas ações capazes

de deixar evidenciado o potencial de negócios da Requerente, dentre os quais podem ser destacadas:

 
•                    Sólida carteira de clientes e revendedores nos estados de PE, AL, CE, BA,
MG e RJ, cujos riscos operacionais e de inadimplência são mínimos; e

3.      DA VIABILIDADE ECONÔMICA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA REQUERENTE
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•                    Expansão do rol de produtos de modas, além da ampliação dos cosméticos
e perfumaria já comercializados, visando alcançar outros mercados.

 

Além desses fatores, que certamente serão determinantes para o seu soerguimento,

a Requerente conta com a solidez de seu nome no mercado por ser a pioneira no seguimento de

marketing de rede no ramo de moda e cosméticos, além de ser considerada a referência na atividade em

que atua.

 

                            Dentro desse contexto, a Lei nº. 11.101/2005 está inserida na ordem jurídica em vigor

harmonizando-se com os princípios gerais que norteiam a atividade empresarial no país, garantida pela

Constituição Federal, em seu art. 170, caput, que assegura uma ordem econômica fundada na valorização

do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos a existência digna, conforme

ditames da justiça social.

 

                            José da Silva Pacheco, em importante lição sobre o tema, ressalta, in verbis:

 
“Tanto o empresário, pessoa natural, quanto a sociedade empresária, exercem atividade
organizada para a produção ou a circulação de bens e de serviços, que compreende um
complexo envolvente de múltiplos interesses, convergentes não só no êxito empresarial, mas
também à função social da empresa, em consonância com o bem comum, a ordem pública,
os interesses gerais da coletividade, o bem-estar social e a ordem econômica, nos termos
preconizados pelos arts. 1º, 3º e 170 da Constituição Federal, tendo em vista a justiça social.
Portanto, deve ser, tanto quanto possível, preservada e mantida, motivo pelo qual a Lei nº
11.101, de 2005, instituiu a recuperação com o objetivo de resguardá-la dos males
conjunturais e mantê-la em benefício de todos”.[2]

 

                            Diante do quadro de momentânea crise em que se encontra a Requerente com a

necessidade de honrar os compromissos com os seus credores e sendo viável o negócio, a Recuperação

Judicial surge como inevitável solução jurídica e econômica para as empresas, uma vez que viabiliza a

manutenção dos seus ativos sociais e condição de negociar uma forma de pagamento do seu passivo que

permita adequar o caixa gerado pela atividade empresarial à capacidade de pagamento de suas

obrigações.

 

                            O processamento do presente pedido e o cumprimento do respectivo plano de

recuperação se mostram úteis e necessários para “viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o

estímulo à atividade econômica” (art. 47, da Lei nº. 11.101/2005).

 

                            No caso em tela, o deferimento do processamento do seu pedido de Recuperação

Judicial com a posterior aprovação do plano de reestruturação importará na preservação do ativo social 

gerado por sua atividade empresarial que, em última palavra, interessa não apenas aos seus sócios, mas,

também, a diversos outros atores do palco econômico, tais como: os seus funcionários, fornecedores,

bancos, ao Estado etc.[3].

 

                            Portanto, a solução da crise econômico-financeira que hoje atravessa a Requerente

passa, necessariamente, por um estágio de equilíbrio dos interesses públicos, coletivos e privados que
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nela convivem.

 

 

                            O rol do art. 51 da Lei nº. 11.101/2005 é taxativo quanto aos documentos que devem

instruir a inicial da Recuperação Judicial, restando a Requerente demonstrar o cumprimento da

formalidade exigida.

 

                            Desta forma, a presente petição inicial se encontra aparelhada com os seguintes

documentos:

 

 

•                     Demonstrações Contábeis (art. 51, II):

 

                            A Requerente juntou ao presente pedido de recuperação, em atendimento ao disposto no

art. 51, II, da Lei nº. 11.101/2005, suas demonstrações contábeis relativas aos exercícios de 2013, 2014 e

2015, bem como as demonstrações elaboradas especialmente para instruir o pedido (2016). (DOC. 05).

 

                            Todas as demonstrações contábeis estão compostas (i) do balanço patrimonial da

empresa; (ii) da demonstração dos resultados acumulados; (iii) da demonstração do resultado desde o

último exercício social; (iv) do relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção (conforme alíneas “a”,

“b”, “c” e “d”, do inc. II, do art. 51).

 

•                     Relação dos Credores (Art. 51, III):

 

                            Em cumprimento à norma do art. 51, III, da Lei nº 11.101/2005, a Requerente apresenta

as listas de seus credores, sintética e analítica, com a indicação da natureza, a classificação e o valor

atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos

registros contábeis de cada transação pendente (DOC. 06)[4].

 

•                     Relação de Empregados (Art. 51, IV):

 

                            A Requerente juntou ao presente pedido a relação de empregados, na qual consta a

respectiva função e salário, com a correspondente data de admissão e outras informações adicionais (

DOC. 07).

 

•                     Certidão de Regularidade no Registro Público de Empresas (Art. 51, V):

 

                            A Requerente junta ao presente pedido suas Certidões de Regularidade da Empresa no

Registro Público de Empresas, bem como seus atos constitutivos e suas alterações (vide DOC. 02),

comprovando a regularidade societária junto aos órgãos de controle.

 

•                     Relação dos Bens Particulares dos Sócios e dos Administradores (Art. 51, VI):

 

                            Relação dos bens particulares dos sócios e administradores da Requerente (DOC. 08).

4. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 51 DA LEI Nº. 11.101/2005
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•                     Extratos Atualizados das Contas Bancárias e Aplicações (Art. 51, VII):

 

                            Seguem anexos à petição inicial os extratos atualizados das contas bancárias da

Requerente e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas próprias instituições financeiras (DOC. 09).

 

•                     Certidões dos Cartórios de Protestos da Sede e Filial (art. 51, VIII):

 

                            A Requerente junta à petição inicial a Certidão do Cartório de Protestos situado na

Comarca de sua sede (DOC. 10). A Requerente não possui filial.

•                     Relação das Ações Judiciais em que Figura como Parte (Art. 51, IX):

 

                            Todas as demandas judiciais em que a Requerente figura como parte e foi citada,

encontram-se listadas, com a estimativa dos respectivos valores demandados (DOC. 11).

 

                            Informa, por fim, que os documentos de escrituração contábil e demais relatórios

auxiliares, na forma e no suporte previsto em lei, se encontram à disposição deste Juízo e do

Administrador Judicial a ser nomeado.

 

 

                            Diante do exposto, estando presentes todos os requisitos formais necessários à

instrução do presente pedido de Recuperação Judicial, a Requerente pede e requer se digne Vossa

Excelência, com a acuidade e experiência que lhes são peculiares, deferir:

 

a)  O processamento da presente Recuperação Judicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005

(art. 52)[5];

 

b)  Nomear Administrador Judicial para que assuma os encargos previstos na regra do art.

22 da Lei nº. 11.101/05;

 

c)   Determinar a dispensa da exigência de apresentação de Certidões Negativas para

atos que visem o pleno exercício e continuidade das atividades da empresa, prevista

no artigo 51, II da Lei nº 11.101/2005 bem como para viabilizar a presente

Recuperação Judicial;

 

d)  A suspensão, pelo prazo legal de 180 [cento e oitenta] dias úteis, contados na forma

do art. 219 do NCPC, de todas as ações ou execuções movidas contra a empresa

Requerente, até ulterior deliberação deste Juízo[6] (art. 52, III e art. 6º da Lei nº.

11.101/2005);

 

e)  Autorização para que a Requerente venha apresentar as contas demonstrativas

mensais enquanto perdurar a presente Recuperação Judicial;

 

f)        A intimação do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a

5.      DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS
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comunicação por carta a Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de

Pernambuco e a Procuradoria do Estado de Pernambuco e do Município do

Recife/PE, para que tomem ciência da presente Recuperação Judicial;

 

g)  A expedição de competente Edital a ser publicado no Diário de Justiça do Estado de

Pernambuco contendo todas as informações previstas no § 1º do art. 52 da Lei nº.

11.101/2005;

 

h)  A concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação em Juízo do

respectivo Plano de Recuperação Judicial da Requerente para sua posterior

homologação, mesmo em caso de discordância de alguns dos credores para, enfim,

conceder em caráter definitivo a recuperação da Requerente, mantendo seus atuais

administradores na condução de sua atividade empresarial, sob fiscalização do

Administrador Judicial e, se houver, do comitê de credores.
 

Para tanto, protesta a Requerente pela apresentação de outros documentos e pela

eventual retificação das informações e declarações constante desta petição.

 

Requer, ao final, que todas as intimações processuais contenham, obrigatória e

conjuntamente, os nomes dos advogados CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (OAB-PE

17.380), GUILHERME SERTÓRIO CANTO (OAB-PE 25.000) e FRANCSICO DE MELO ANTUNES (OAB-

PE 26.218), sob pena de nulidade (art. 312 do CPC de 16/03/2015).

 

Os advogados que subscrevem esta petição declaram a autenticidade das cópias

reprográficas dos documentos que a instruem, na forma do art. 405, inciso IV, do NCPC.

 

                            Dá-se à causa o valor de R$ 7.535.393,19 (sete milhões quinhentos e trinta e cinco mil

trezentos e noventa e três reais e dezenove centavos), para efeitos meramente fiscais.

 
Nestes termos
P. deferimento.

Recife/PE, 09 de setembro de 2016.
 
 
 
 

 

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos
Advogado

OAB/PE 17.380

Francisco de Melo Antunes
Advogado

OAB/PE 26.218

[1] http://www.fiepr.org.br/sindicatos/sindivest/FreeComponent1589content236306.shtml
[2] PACHECO, J. S. In Ob. Cit. p. 113;
[3] Cf. lição de Sérgio Campinho, ob. Cit., p. 120;
[4]A Requerente esclarece que apesar de existir demandas judiciais de ordem trabalhista, deixa de incluir alguns credores dessa
classe por ausência de valores líquidos, que impossibilitam a habilitação neste momento processual, resguardando-se no direito
de incluí-los após a certidão específica para tanto, expedida pela Justiça do Trabalho, com valores atualizados até a data do
protocolo desta petição, nos termos do art. 9, II c/c §2º do art. 6º da Lei 11.101/2005.
[5] Cf. lição de Manoel Justino Bezerra Filho: “se o juiz verificar que a documentação está em termos, deverá desde logo
prolatar despacho deferindo o processamento da recuperação” (Lei de Recuperação de Empresas e Falências Comentada,
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Editora Revistas dos Tribunais, 5ª ed. P. 164);

[6] Nesse sentido, vide Vossa Excelência o inteiro teor da decisão proferida pelo Juízo da 7ª Vara
Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, que determinou o processamento do pedido de
recuperação judicial da “OI S/A”, cujo inteiro teor segue anexo como DOC. 11, da qual extraímos
o seguinte trecho: “III- rerratificação da decisão que concedeu a medida de urgência, no tocante a suspensão de
todas as ações e execuções, nos termos do item II.7 da presente decisão. A referida suspensão dos processos deverá, na
forma do diploma processual em vigor (NCPC, art. 219), ter o seu respectivo prazo computado em DIAS ÚTEIS”;
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   SERVOP COMÉRCIO LTDA EPP, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.690.552/0001-46, 

com Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE (JUCEPE) 

nº 26.2.0203171-5, com sede e principal estabelecimento na Rua Treze 

de Maio, nº 47, sala 02, Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.100-160, por 

seus advogados infra-assinados, constituídos nos termos do instrumento 

particular de procuração anexo (DOC. 01), com endereço para 

intimações constante do timbre deste papel, vem, respeitosamente, com 

especial fundamento nos arts. 47 e seguintes da Lei nº 11.101/2005 - 

LRF, promover o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelas 

razões de fato e fundamentos econômicos, financeiros e jurídicos que a 

seguir passam a expor. 
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1. SOBRE A EMPRESA REQUERENTE 

 

   A SERVOP COMERCIAL LTDA EPP, nova razão social da 

CIDIZ COMÉRCIO LTDA EPP, é uma sociedade empresária genuinamente 

recifense, com início de suas atividades empresariais no ano de 2013 

com o intuito de comercializar seus produtos através de vendas diretas e 

do marketing de rede, tudo conforme objeto social previsto no Contrato 

Social (DOC. 02), modelo comercial este adotado pelas empresas 

multinacionais POLISHOP, MARY KAY e HERBALIFE. 

 

   O marketing de rede se consubstancia, basicamente, 

em um modelo comercial onde o revendedor é compensado pelo que 

vende e pelos novos revendedores que atrai para a estrutura de vendas 

diretas, ou seja, recebe uma bonificação das vendas dos revendedores 

que recrutou (com limitação de distribuição de bônus), consistente num 

sistema de comissionamento multinível, sendo toda distribuição de bônus 

realizada sobre a comercialização de produtos, não existindo qualquer 

taxa de inscrição/adesão como em outras empresas que se utilizaram do 

modelo para formar verdadeiras pirâmides (TELEXFREE, BBOM, etc.). 

 

   Nos dias atuais a Requerente emprega diretamente 20 

(vinte) funcionários e, indiretamente, gera renda a mais de 1.200 (mil e 

duzentos) revendedores, além de contar com 10 (dez) lojas de revenda 

direta através de concessão de marca (“Espaços Cidiz”) e de um site de 

vendas também terceirizado para realização do comércio eletrônico, 

possuindo distribuição em todo o território nacional, principalmente nos 

estados de PE, CE, AL, BA, MG e RJ.  

 

   A produção dos produtos da Requerente é totalmente 

terceirizada e conta com uma vasta gama de produtos, tais como 

camisetas, camisas sociais, pólos, bermudas, calças, óculos escuros, 

saias, vestidos, regatas, calçados, perfumaria, cosméticos em geral, etc.   
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   Com uma forte identidade visual e com produtos de 

alta qualidade, atrelados a um preço justo e acessível, os produtos 

comercializados se tornaram em um curto lapso de tempo um sucesso de 

vendas, pelo que a Requerente se tornou notícia nos principais jornais 

locais e nacionais (DOC. 03). 

 

   A Requerente faturou no seu primeiro ano de 

atividades (2013) aproximadamente R$ 9.000.000,00 (nove milhões de 

reais); em 2014 aproximadamente R$ 29.000.000,00 (vinte e nove 

milhões reais); havendo uma queda de faturamento em 2015 para R$ 

23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), e, com o cenário 

econômico e político atual, faturou apenas R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais) até julho/2016.   

 

Por oportuno, declara a empresa Requerente que 

exerce suas atividades regularmente há mais de 03 (três) anos e que 

contra si e seus sócios não recaem quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 48 da Lei 11.101/05, possuindo, portanto, legitimidade para 

propositura desta ação. 

 

Tal afirmativa é robustecida pelas certidões anexas 

(DOC. 04), restando, portanto, apta a requerer o presente pedido de 

recuperação judicial, pelas razões mais adiante expostas. 

 

2. PRINCIPAIS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
QUE MOTIVAM O PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

– DO CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 51, I, DA 
LEI Nº. 11.101/2005 

 

Quando empresas como a Requerente chegam à 

situação econômico-financeira de ensejarem um pedido de Recuperação 

Judicial, na maioria das vezes se deparam não com um único fator 

relevante, mas com um conjunto de fatores responsáveis pelo 
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desencadeamento de uma grave crise, que se constrói pouco a pouco, 

durante anos de atividade empresarial. 

 

   No presente caso, a principal e relevante causa da 

crise que ultrapassa a Requerente é o chamado “custo Brasil” onde, 

recentemente, houve alta na já elevada carga tributária, dos insumos de 

produção e da conta de energia, o que reflete invariavelmente no custo 

final do produto ao consumidor. 

 

   Além dos motivos acima elencados, observa-se ainda 

que, enquanto países como China e Índia, entre outros, atacam com a 

força que têm para conquistar mercados, a política brasileira de comércio 

exterior permite que essa situação ganhe força por aqui, não limitando 

sua entrada e, ainda pior, não dando condições de a indústria nacional 

competir de forma congruente, uma vez que tais países não operam com 

marcos legais nas áreas trabalhista, ambiental, previdenciário e social 

compatíveis com o Brasil, o que torna seus produtos imbatíveis na 

competitividade, conforme ressaltado por Fernando Pimentel, 

superintendente da Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de 

Confecção – ABIT1. 

 

   Atrelado aos percalços da política brasileira, a 

economia nacional entrou numa grave recessão desde o início do ano de 

2015, refletindo diretamente no faturamento da Requerente, o que gerou 

a extinção de milhares de postos de trabalhos e, consequentemente, o 

gasto das famílias com vestuário e acessórios. 

 

   Com a queda das vendas, a Requerente passou a 

enfrentar problemas em decorrência da falta de capital de giro, 

aumentando o comprometimento do faturamento com o pagamento das 

                                            
1 http://www.fiepr.org.br/sindicatos/sindivest/FreeComponent1589content236306.shtml 
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altas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras no atual 

cenário econômico. 

 

   Em paralelo e como medida paliativa para reduzir seus 

custos, a Requerente se viu obrigada a diminuir seu quadro de 

funcionários, ocasionando assim a extinção de 40 (quarenta) empregos 

diretos. 

 

   Ainda como consequência da falta de capital de giro, a 

empresa passou a pagar com atraso seus fornecedores e a comissão dos 

seus revendedores (principal ativo de uma empresa no modelo de 

marketing de rede), ocasionando fechamento de 50 (cinquenta) lojas de 

venda direta e o afastamento de mais de 4.000 (quatro mil) 

revendedores dos seus produtos. 

 

Excelência, a situação de dificuldade da Requerente 

em razão dos problemas enfrentados nos últimos anos, e, que até hoje 

repercutem negativamente em sua operação, contribuíram de forma 

decisiva para o momentâneo desencaixe entre suas receitas e despesas, 

e, consequentemente, reduziram a capacidade de pagamento no curto 

prazo dos compromissos com os seus credores, justificando-se o 

ajuizamento do presente pedido de recuperação judicial para viabilizar 

uma ampla negociação de suas dívidas, tendo em vista a capacidade de 

soerguimento do negócio. 

 

3. DA VIABILIDADE ECONÔMICA DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA REQUERENTE 

 

A despeito do atual momento vivido, a Requerente 

está convicta de que é viável economicamente e poderá superar a crise 

com algumas ações a serem desenvolvidas, dentre elas, o presente 

pedido de recuperação judicial. 
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A certeza de sua recuperação está fundada na ideia de 

que o setor de vestuário encaixa-se no rol de produtos básicos de toda 

pessoa e que, sendo a economia cíclica, não demorará para que, após os 

devidos ajustes ao atual cenário econômico e redução dos custos, a 

Requerente volte ao topo das marcas mais requisitadas pelo seu público 

cativo. 

 

Ademais, a Requerente irá lançar novos produtos de 

moda para comercialização, além de ampliar o rol de cosméticos, tudo 

para alavancar a venda de seus revendedores e, sucessivamente, seu 

faturamento.   

 

   O fato é que, a despeito da delicada situação 

financeira causada pelos fatores acima citados, a Requerente se mostra 

viável e tem plenas condições de superar a crise, mantendo-se quite com 

suas obrigações, sem prejudicar a manutenção de sua atividade. 

 

   Para tanto, em análise perfunctória, é possível desde 

já apontar algumas ações capazes de deixar evidenciado o potencial de 

negócios da Requerente, dentre os quais podem ser destacadas: 

 

 Sólida carteira de clientes e revendedores nos 

estados de PE, AL, CE, BA, MG e RJ, cujos riscos 
operacionais e de inadimplência são mínimos; e 

 
 Expansão do rol de produtos de modas, além da 
ampliação dos cosméticos e perfumaria já 

comercializados, visando alcançar outros mercados. 
 

Além desses fatores, que certamente serão 

determinantes para o seu soerguimento, a Requerente conta com a 

solidez de seu nome no mercado por ser a pioneira no seguimento de 

marketing de rede no ramo de moda e cosméticos, além de ser 

considerada a referência na atividade em que atua. 
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   Dentro desse contexto, a Lei nº. 11.101/2005 está 

inserida na ordem jurídica em vigor harmonizando-se com os princípios 

gerais que norteiam a atividade empresarial no país, garantida pela 

Constituição Federal, em seu art. 170, caput, que assegura uma ordem 

econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tendo por fim assegurar a todos a existência digna, conforme 

ditames da justiça social. 

 

   José da Silva Pacheco, em importante lição sobre o 

tema, ressalta, in verbis: 

 

“Tanto o empresário, pessoa natural, quanto a sociedade 

empresária, exercem atividade organizada para a produção 

ou a circulação de bens e de serviços, que compreende um 

complexo envolvente de múltiplos interesses, convergentes 

não só no êxito empresarial, mas também à função social 

da empresa, em consonância com o bem comum, a ordem 

pública, os interesses gerais da coletividade, o bem-estar 

social e a ordem econômica, nos termos preconizados pelos 

arts. 1º, 3º e 170 da Constituição Federal, tendo em vista a 

justiça social. Portanto, deve ser, tanto quanto possível, 

preservada e mantida, motivo pelo qual a Lei nº 11.101, de 

2005, instituiu a recuperação com o objetivo de resguardá-

la dos males conjunturais e mantê-la em benefício de 

todos”.2 

 

   Diante do quadro de momentânea crise em que se 

encontra a Requerente com a necessidade de honrar os compromissos 

com os seus credores e sendo viável o negócio, a Recuperação Judicial 

surge como inevitável solução jurídica e econômica para as empresas, 

uma vez que viabiliza a manutenção dos seus ativos sociais e condição de 

negociar uma forma de pagamento do seu passivo que permita adequar o 

caixa gerado pela atividade empresarial à capacidade de pagamento de 

suas obrigações. 

 

   O processamento do presente pedido e o cumprimento 

do respectivo plano de recuperação se mostram úteis e necessários para 

                                            
2 PACHECO, J. S. In Ob. Cit. p. 113; 
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“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica” (art. 47, da Lei nº. 11.101/2005). 

 

   No caso em tela, o deferimento do processamento do 

seu pedido de Recuperação Judicial com a posterior aprovação do plano 

de reestruturação importará na preservação do ativo social gerado por 

sua atividade empresarial que, em última palavra, interessa não apenas 

aos seus sócios, mas, também, a diversos outros atores do palco 

econômico, tais como: os seus funcionários, fornecedores, bancos, ao 

Estado etc.3. 

 

   Portanto, a solução da crise econômico-financeira que 

hoje atravessa a Requerente passa, necessariamente, por um estágio de 

equilíbrio dos interesses públicos, coletivos e privados que nela 

convivem. 

 

4. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NO ART. 51 DA LEI Nº. 11.101/2005 

 

   O rol do art. 51 da Lei nº. 11.101/2005 é taxativo 

quanto aos documentos que devem instruir a inicial da Recuperação 

Judicial, restando a Requerente demonstrar o cumprimento da 

formalidade exigida. 

 

   Desta forma, a presente petição inicial se encontra 

aparelhada com os seguintes documentos: 

 

 

                                            
3 Cf. lição de Sérgio Campinho, ob. Cit., p. 120; 
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 Demonstrações Contábeis (art. 51, II): 

 

   A Requerente juntou ao presente pedido de 

recuperação, em atendimento ao disposto no art. 51, II, da Lei nº. 

11.101/2005, suas demonstrações contábeis relativas aos exercícios de 

2013, 2014 e 2015, bem como as demonstrações elaboradas 

especialmente para instruir o pedido (2016). (DOC. 05). 

 

   Todas as demonstrações contábeis estão compostas 

(i) do balanço patrimonial da empresa; (ii) da demonstração dos 

resultados acumulados; (iii) da demonstração do resultado desde o 

último exercício social; (iv) do relatório gerencial de fluxo de caixa e de 

sua projeção (conforme alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inc. II, do art. 51). 

 

 Relação dos Credores (Art. 51, III): 

 

   Em cumprimento à norma do art. 51, III, da Lei nº 

11.101/2005, a Requerente apresenta as listas de seus credores, 

sintética e analítica, com a indicação da natureza, a classificação e o 

valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos 

respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 

transação pendente (DOC. 06)4. 

 

 Relação de Empregados (Art. 51, IV): 

 

   A Requerente juntou ao presente pedido a relação de 

empregados, na qual consta a respectiva função e salário, com a 

                                            
4A Requerente esclarece que apesar de existir demandas judiciais de ordem trabalhista, 
deixa de incluir alguns credores dessa classe por ausência de valores líquidos, que 
impossibilitam a habilitação neste momento processual, resguardando-se no direito de 
incluí-los após a certidão específica para tanto, expedida pela Justiça do Trabalho, com 
valores atualizados até a data do protocolo desta petição, nos termos do art. 9, II c/c §2º 

do art. 6º da Lei 11.101/2005. 
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correspondente data de admissão e outras informações adicionais (DOC. 

07). 

 

 Certidão de Regularidade no Registro 

Público de Empresas (Art. 51, V): 

 

   A Requerente junta ao presente pedido suas Certidões 

de Regularidade da Empresa no Registro Público de Empresas, bem como 

seus atos constitutivos e suas alterações (vide DOC. 02), comprovando a 

regularidade societária junto aos órgãos de controle. 

 

 Relação dos Bens Particulares dos Sócios e 

dos Administradores (Art. 51, VI): 

 

   Relação dos bens particulares dos sócios e 

administradores da Requerente (DOC. 08). 

 

 Extratos Atualizados das Contas Bancárias 

e Aplicações (Art. 51, VII): 

 

   Seguem anexos à petição inicial os extratos 

atualizados das contas bancárias da Requerente e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas próprias 

instituições financeiras (DOC. 09). 

 

 Certidões dos Cartórios de Protestos da 

Sede e Filial (art. 51, VIII): 

 

   A Requerente junta à petição inicial a Certidão do 

Cartório de Protestos situado na Comarca de sua sede (DOC. 10). A 

Requerente não possui filial.  
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 Relação das Ações Judiciais em que Figura 

como Parte (Art. 51, IX): 

 

   Todas as demandas judiciais em que a Requerente 

figura como parte e foi citada, encontram-se listadas, com a estimativa 

dos respectivos valores demandados (DOC. 11). 

 

   Informa, por fim, que os documentos de escrituração 

contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e no suporte previsto em 

lei, se encontram à disposição deste Juízo e do Administrador Judicial a 

ser nomeado. 

 

5. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

   Diante do exposto, estando presentes todos os 

requisitos formais necessários à instrução do presente pedido de 

Recuperação Judicial, a Requerente pede e requer se digne Vossa 

Excelência, com a acuidade e experiência que lhes são peculiares, 

deferir: 

 

a) O processamento da presente Recuperação Judicial, nos 

termos da Lei nº 11.101/2005 (art. 52)5; 

 

b) Nomear Administrador Judicial para que assuma os 

encargos previstos na regra do art. 22 da Lei nº. 

11.101/05; 

 

c) Determinar a dispensa da exigência de apresentação de 

Certidões Negativas para atos que visem o pleno 

exercício e continuidade das atividades da empresa, 

                                            
5 Cf. lição de Manoel Justino Bezerra Filho: “se o juiz verificar que a documentação 
está em termos, deverá desde logo prolatar despacho deferindo o 
processamento da recuperação” (Lei de Recuperação de Empresas e Falências 

Comentada, Editora Revistas dos Tribunais, 5ª ed. P. 164); 
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prevista no artigo 51, II da Lei nº 11.101/2005 bem 

como para viabilizar a presente Recuperação Judicial; 

 

d) A suspensão, pelo prazo legal de 180 [cento e 

oitenta] dias úteis, contados na forma do art. 219 do 

NCPC, de todas as ações ou execuções movidas contra 

a empresa Requerente, até ulterior deliberação deste 

Juízo6 (art. 52, III e art. 6º da Lei nº. 11.101/2005); 

 

e) Autorização para que a Requerente venha apresentar 

as contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 

presente Recuperação Judicial; 

 

f) A intimação do Ministério Público do Estado de 

Pernambuco, bem como a comunicação por carta a 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de 

Pernambuco e a Procuradoria do Estado de Pernambuco 

e do Município do Recife/PE, para que tomem ciência da 

presente Recuperação Judicial; 

 

g) A expedição de competente Edital a ser publicado no 

Diário de Justiça do Estado de Pernambuco contendo 

todas as informações previstas no § 1º do art. 52 da 

Lei nº. 11.101/2005; 

 

h) A concessão do prazo de 60 (sessenta) dias para 

apresentação em Juízo do respectivo Plano de 

Recuperação Judicial da Requerente para sua posterior 

                                            
6 Nesse sentido, vide Vossa Excelência o inteiro teor da decisão proferida pelo Juízo da 7ª Vara 

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, que determinou o processamento do pedido de 

recuperação judicial da “OI S/A”, cujo inteiro teor segue anexo como DOC. 11, da qual extraímos o 

seguinte trecho: “III- rerratificação da decisão que concedeu a medida de urgência, no tocante a suspensão 

de todas as ações e execuções, nos termos do item II.7 da presente decisão. A referida suspensão dos processos 

deverá, na forma do diploma processual em vigor (NCPC, art. 219), ter o seu respectivo prazo computado em 

DIAS ÚTEIS”; 
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homologação, mesmo em caso de discordância de 

alguns dos credores para, enfim, conceder em caráter 

definitivo a recuperação da Requerente, mantendo seus 

atuais administradores na condução de sua atividade 

empresarial, sob fiscalização do Administrador Judicial 

e, se houver, do comitê de credores. 

 

Para tanto, protesta a Requerente pela apresentação de 

outros documentos e pela eventual retificação das informações e 

declarações constante desta petição. 

 

Requer, ao final, que todas as intimações processuais 

contenham, obrigatória e conjuntamente, os nomes dos advogados 

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (OAB-PE 17.380), 

GUILHERME SERTÓRIO CANTO (OAB-PE 25.000) e FRANCSICO DE 

MELO ANTUNES (OAB-PE 26.218), sob pena de nulidade (art. 312 do 

CPC de 16/03/2015). 

 

Os advogados que subscrevem esta petição declaram a 

autenticidade das cópias reprográficas dos documentos que a instruem, 

na forma do art. 405, inciso IV, do NCPC. 

 

   Dá-se à causa o valor de R$ 7.535.393,19 (sete 

milhões quinhentos e trinta e cinco mil trezentos e noventa e três reais e 

dezenove centavos), para efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos 
P. deferimento. 

Recife/PE, 09 de setembro de 2016. 
 

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos 
Advogado 

OAB/PE 17.380 

Francisco de Melo Antunes 
Advogado 

OAB/PE 26.218 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data de sua expedição.

Natureza Jurídica:

CIDIZ COMERCIO LTDA EPP

26.2.0203171-5

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJ

15.690.552/0001-46

Nome Empresarial

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

30/05/2012

Data de Início

de Atividade

30/05/2012

001Página: /

Código de Autenticação 057D.C069.B7D4.2A14

PROTOCOLO SIARCO 16/912249-2

002

Certidão gerada em 20/04/2016 as 14:45:01

20/04/2016

RUA TREZE DE MAIO, 47, SALA  02, SANTO AMARO, RECIFE, PE, 50.100-160
Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE CALÇADOS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECÍFICA, GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS

Capital: R$ Prazo de duração300.000,00

EMPRESA DE PEQUENO PORTE Indeterminado

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)
TREZENTOS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital, Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador

Término do

Mandato

750.158.381-15

ARTHUR CARNEIRO CORDEIRO GALVAO 100.000,00 ADMINISTRADOR SIM

064.771.414-00

JORDAO MORAIS DA SILVA NETO 100.000,00 ADMINISTRADOR SIM

070.533.154-79

TIAGO MENEZES HURTADO 100.000,00 ADMINISTRADOR SIM

Evento(s):

Ato:

Número:Data:

Último Arquivamento Situação:

Status

03/07/2014

ALTERACÃO

26900659191 REGISTRO ATIVO

SEM STATUS

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

Filial(is) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Recife, 20 de abril de 2016

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

Documento disponibilizado a AGE CONSULTING SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E CONTABILIDADE LTDA
Em 20/4/2016 15:19:54
Código de Autenticação 057D.C069.B7D4.2A14
Junta Comercial de Pernambuco
Acesse http://www.jucepe.pe.gov.br/ para verificar a autenticidade

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by ANDRE AYRES BEZERRA DA
COSTA:36679631491
Date: 2016.04.20 15:19:54 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified
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AVENIDA DOUTOR RINALDO DE PINHO ALVES ,2905 -  ,PARATIBE - PAULISTA (PE) CEP 53411000

1 - NIRE: 26.9.0065919-1 CNPJ: 15.690.552/0002-27

Recife, 20 de abril de 2016

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral
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Num. 13874501 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917585130100000013775895
Número do documento: 16090917585130100000013775895



 

Num. 13874506 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



Num. 13874506 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917590199200000013775900
Número do documento: 16090917590199200000013775900



 

Num. 13874508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



Num. 13874508 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591092000000013775902
Número do documento: 16090917591092000000013775902



 

Num. 13874514 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



Num. 13874514 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090917591779300000013775908
Número do documento: 16090917591779300000013775908



 

Num. 13874751 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918060092700000013776144
Número do documento: 16090918060092700000013776144



Num. 13874751 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918060092700000013776144
Número do documento: 16090918060092700000013776144



 

Num. 13874755 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918060820600000013776148
Número do documento: 16090918060820600000013776148



Num. 13874755 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918060820600000013776148
Número do documento: 16090918060820600000013776148



Num. 13874755 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:09:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918060820600000013776148
Número do documento: 16090918060820600000013776148



 

Num. 13874756 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918061350200000013776149
Número do documento: 16090918061350200000013776149



Extrato Mensal / Por Período
CIDIZ COMERCIO LTDA - ME | CNPJ: 015.690.552/0001-46
Nome do usuário: Amisterdã Anderson de A. S
Data da operação: 06/09/2016 - 16h00

Extrato de: Ag: 6312 | CC: 0003347-2 | Entre 01/09/2016 e 30/09/2016

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)
06312 | 0003347-2 0,00 0,00

Os dados acima têm como base 06/09/2016 às 16h00 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Não há lançamentos para este tipo de extrato.

Banco Bradesco S/A https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf

1 de 1 06/09/2016 16:09
Num. 13874756 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 09/09/2016 18:10:08

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16090918061350200000013776149
Número do documento: 16090918061350200000013776149



06/09/2016 I.nt­ern.et::::Ba.nking:::CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/09/2016&hdnDataFinal=06/09/2016 1/1

Extrato por período
Cliente: CIDIZ COMERCIO LTDA EPP ME

Conta: 0917 / 003 / 00003107­0

Data: 06/09/2016 ­ 15:59

Mês: Setembro/2016

Período: 1 ­ 6

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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